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RESUMO

- Na sessao de 10 de setembro de 1981, o Plenario da Corte decidiu sobre a hipotese, em dois embargos
de divergéncia - EERREE 86.173 - PA, Relator Min. RAFAEL MAYER e 90.934 - RJ, Relator para o acérdao
Min. DECIO MIRANDA. (RTJ 99/1.191 e 100/710). - No primeiro ficou assim ementado o acord&o. "Fraude
contra credores. Acdo Pauliana. Embargos de terceiro (impropriedade). - O meio processual adequado para
se obter a anulagao do negécio juridico viciado de fraudes contra-credores € a acédo Pauliana, e ndo os
embargos de terceiro. Embargos de divergéncia conhecidos e rejeitados.” - O segundo acérdao exibe esta
ementa: "Civil. Fraude contra credores. Possibilidade de seu reconhecimento em embargos de terceiro.
Notoriedade de insolvéncia do devedor, capaz de dispensar a acdo pauliana. Protestos cambiais em grau e
namero, que o adquirente ndo podia ignorar. Embargos conhecidos por unanimidade e rejeitados por voto de
desempate." - Em embargos de declaracéo a este Ultimo acordéo, explicitou o Min. DECIO MIRANDA que:
"comportam solucao diversa, quanto a admissibilidade da discusséo da fraude contra credores nos
embargos de terceiro, 0 caso em que a prova de notoriedade da insolvéncia do alienante resulta de
certiddes de cartorio de distribuicdes de acdes, protesto de titulos e congéneres, tal como ocorria no caso
dos autos e aquela mesma prova se faca por outros meios, mais laboriosos." (RTJ 102/1.049). - No ultimo
caso referido no voto do Min. DECIO MIRANDA, é indispensavel a acdo pauliana. - Na hipotese ora
apreciada, o imovel penhorado foi vendido... ao recorrente em fevereiro de 1979. Em abril de 1980, o mes
mo recorrente o vendeu e o comprador por sua vez, o vendeu a embargante na execugao, em setembro do
mesmo ano. - A prova dessas vendas sucessivas demanda sem dudvida, meios mais laboriosos, sé cabiveis
em acéao desconstitutiva. Como observou o Min. RAFAEL MAYER, "pressuposto da acéo é que o ato de
disposicéo patrimonial seja praticado pelo devedor insolvente, a pessoa que com ele celebrou a estipulagéo
fraudulente, terceiros adquirentes que hajam procedido de ma fé (art. 109 do CC)". - Trata-se de ato
anulavel, s6 desfeito por decreto judicial, em acdo na qual sdo demandados o devedor insolvente, e 0s
terceiros adquirentes, e cuja ma fé ha de ser provada. Ha um "concilium fraudis" a ser cumpridamente
demonstrado, para afastar a licitude com que o sub-adquirentes do imével concorreram para o ilicito. - O
simples histérico do imével no registro de imoéveis, nao basta a figurar a fraude. - Conhego do recurso e |Ihe
dou provimento, para restabelecer a sentenca de primeiro grau. Julgado em 06-12-1985 Revista Trimestral
de Jurisprudéncia. Vol 117 - P4g. 164 EMFOR 458

EMENTA

A arguicéo ou fraude contra credores em embargos de terceiro, sO é cabivel quando notédria a insolvéncia do
devedor. Ndo demonstrado "prima facie" o "concilium fraudis", sé por via da acao pauliana podera ser obtida
a desconstituicdo do ato de disposicao.
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